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Toledo, 21 de março de 2019 

Ao limo. Senhor 

LÚCIO DE MARCHI 

Prefeito do Município de Toledo/PR 

Assunto: ausência de critérios (Projeto de Lei n° 33/2019) 

Senhor Prefeito: 

Na condição de membro da Comissão de Legislação e Redação (CLR) 
desta Casa de Leis, bem como, relator do Projeto de Lei n° 33, de 2019, de autoria 
do Poder Executivo, encaminhado a este Poder Legislativo por meio da Mensagem 
n° 17, de 28 de fevereiro de 2019, que "Institui a Gratificação de Responsabilidade 
Técnica (GRT) e estabelece critérios para a sua concessão" e, diante das 
prerrogativas a mim conferidas no Regimento Interno da Câmara Municipal e, ainda, 
considerando manifestação por meio do parecer jurídico n° 042.2019, de 14 de 
março de 2019, que apresentou pela ilegalidade tendo em vista ausência de critérios 
para concessão sendo necessária a complementação de informações, tudo 
conforme demonstrado em fls. 0000031 a 0000033 da referida matéria e que segue 
anexo a este expediente para devido conhecimento, solicito providências acerca do 
caso em tela com a maior brevidade possível, para posterior análise e emissão de 
meu parecer/relatório. 

Na oportunidade, reitero os meus cumprimentos. 

Atencios ente. 

EOCL ES BI OGNIN 

Vereador 
(CPF: 179.046.840-04) 
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